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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ata nº36/19 

ATA Nº 36 DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 09 DE SETEMBRO 
DE 2019. Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, nesta 
cidade de Assis, Estado de São Paulo, em sua sede própria na Rua José 
Bonifácio, nº 1001, às 18h:05min., reuniu-se a Câmara Municipal de Assis, sob 
a presidência do Presidente, Vereador ALEXANDRE COBRA CYRINO 
NICOLIELLO VENCIO, titular efetivo do cargo, secretariando os trabalhos, 
os Vereadores ELIZETE MELLO DA SILVA, VALMIR DIONÍZIO E 
VINÍCIUS GUILHERME SÍMILI, Vice-Presidente, 1 º Secretário e 2° 
Secretário em exercício, respectivamente, da Câmara Municipal de Assis. 
Reunida a Câmara, o Senhor Presidente convidou o Vereador Roque Vinícius I 
T. Dias, para proceder a leitura do Trecho Bíblico (Provérbios 02, Versículos 06 
à 08} e do Pai Nosso. Ato contínuo, o Senhor Presidente determinou ao 1° 
Secretário que procedesse a verificação de presença dos Senhores Vereadores. 
1ª Chamada: às 18h:06min. Registrou-se a entrada em atraso dos Vereadores 
Carlos Alberto Binato, Vinícius Guilherme Símili, André Gonçalves Gomes e 
Eduardo de Camargo Neto (Vide anexo 01). Havendo quórum regimental o 
Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus, deu início aos trabalhos 
colocando em votação a Ata nº 35 da 28ª Sessão Ordinária, do dia 02 de 
setembro de 2019, que foi aprovada sem emendas e por unanimidade. Na 
sequência, o Senhor Presidente determinou ao 1° Secretário, que procedesse a 
leitura do Expediente e informou que as Moções, Indicações e Requerimentos 
apresentados, em cumprimento aos princípios constitucionais da publicidade e 
transparência dos atos públicos, estavam postados no site e no mural da Câmara 
Municipal de Assis para ciência dos cidadãos (conforme § 1° do Artigo 135 do 
Regimento Interno), sendo somente lidas as que entraram em Regime de 
Urgência. As proposituras que constam da Pauta das Matérias Apresentadas 
encontram-se no Anexo 02. Foram apresentados 04 (quatro) Requerimentos, 
02(duas) Indicações e Ol(uma) Moção em regime de urgência. A seguir, o 1° 
Secretário procedeu a leitura do Expediente (Vide Anexo 03), dos 
Requerimentos (Vide anexo 04), das Indicações (Vide anexo 05) e das Moções 
(Vide anexo 06). Dando prosseguimento, o Senhor Presidente colocou em 
discussão os Requerimentos e Moções de diversos Vereadores em bloco pelo 
tempo de 05 (cinco) minutos, atendendo solicitação do Vereador Valmir 
Dionízio. Usaram da palavra a Vereadora Elizete Mel/o da Silva e o Vereador 
Célia Francisco Diniz e suas palavras estão inseridas no DVD nº 36/19 de 
09/09/19. Encerrada a discussão, o Senhor Presidente colocou em votação os 
REQUERIMENTOS NºS 317 ao 324/19 e as MOÇÕES NºS 874 r. 885/19 e 
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38 892 à 902/19 de autoria de DIVERSOS VEREADORES e foram aprovados 
39 por unanimidade. Na sequência passou-se ao período destinado ao uso da 
40 palavra pelos Vereadores. Usaram da palavra, inscritos que estavam, os 
41 Vereadores Carlos Alberto Binato e Francisco de Assis da Silva e suas palavras 
42 estão inseridas no DVD nº 36/19 de 09/09/19. O Vereador André Gonçalves 
43 Gomes declinou do uso da palavra. Ato contínuo, o Senhor Presidente consultou 
44 os Vereadores para o uso da palavra e todos mantiveram suas inscrições. À 
45 seguir, passou-se ao período destinado ao uso da palavra como Representantes 
46 de Partidos e Comissões (conforme Artigo 134, parágrafo único do Regimento 
47 Interno). Usaram da palavra os Vereadores Célia Francisco Diniz, João da Silva 
48 Filho, Claudecir Rodrigues Martins, Carlos Alberto Binato e Valmir Dionizio e 
49 suas palavras estão inseridas no DVD nº 36/19 de 09/09/19. Às 19h:34min. o 
50 Senhor Presidente determinou ao 1° Secretário que procedesse a verificação de 
51 presença dos Senhores Vereadores. 2ª Chamada: 19h:34min. (Vide Anexo 01). 
52 À seguir, o Senhor Presidente determinou ao 1° Secretário que procedesse a 
53 leitura da Pauta da Ordem do Dia (Vide Anexo 07). Procedida a leitura, o 
54 Senhor Presidente informou que o Projeto de Lei nº 101/2019, do 1° Suplente de 
55 Vereador Ernesto Benedito Nóbile, encontrava-se com um Parecer de 
56 Inconstitucionalidade da CCJ - Comissão de Constituição e Justiça e 
57 determinou ao 1° Secretário que procedesse a leitura do mesmo. Procedida a 
58 leitura, o Senhor Presidente colocou em votação o PARECER Nº 131/2019, da 
59 CCJ - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA e o mesmo foi 
60 aprovado com 13 (treze) votos favoráveis, verificando-se Ol(uma) ausência 
61 (Vide Anexo 08). Portanto, o PROJETO DE LEI Nº 101/2019, de autoria do 
62 1° Suplente de Vereador Ernesto Benedito Nóbile, foi arquivado devido a 
63 aprovação do Parecer de Inconstitucionalidade da CCJ - Comissão de 
64 Constituição e Justiça. Dando prosseguimento, o Senhor Presidente informou 
65 que o Projeto de Lei nº 103/2019, do 1º Suplente de Vereador Ernesto Benedito 
66 Nóbile, encontrava-se com um Parecer de Inconstitucionalidade da CCJ -
67 Comissão de Constituição e Justiça e determinou ao 1° Secretário que 
68 procedesse a leitura do mesmo. Procedida a leitura, o Senhor Presidente colocou 
69 em votação o PARECER Nº 133/2019, da CCJ - COMISSÃO DE 
10 CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA e o mesmo foi aprovado por unanimidade, 
11 com 14 (quatorze) votos favoráveis (Vide Anexo 08). Portanto, o PROJETO 
12 DE LEI Nº 103/2019, de autoria do 1° Suplente de Vereador Ernesto Benedito 
13 Nóbile, foi arquivado devido a aprovação do Parecer de 
74 Inconstitucionalidade da CCJ - Comissão de Constituição e ustiça. Na 
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75 sequência, o Senhor Presidente informou que o Projeto de Lei nº 109/2019, do 
76 1° Suplente de Vereador Ernesto Benedito Nóbile, encontrava-se com um 
n Parecer de Inconstitucionalidade da CCJ - Comissão de Constituição e Justiça e 
78 determinou ao 1° Secretário que procedesse a leitura do mesmo. Procedida a 
79 leitura, o Senhor Presidente colocou em votação o PARECER Nº 139/2019, da 
80 CCJ - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA e o mesmo foi 
81 aprovado por unanimidade, com 14 (quatorze) votos favoráveis (Vide 
82 Anexo 08). Portanto, o PROJETO DE LEI Nº 109/2019, de autoria do 1° 
83 Suplente de Vereador Ernesto Benedito Nóbile, foi arquivado devido a 
84 aprovação do Parecer de Inconstitucionalidade da CCJ - Comissão de 
85 Constituição e Justiça. Ato contínuo, o Senhor Presidente colocou em 
86 discussão o PROJETO DE LEI Nº 114/2019 DO PODER EXECUTIVO. 
87 Encerrada a discussão e colocado em votação, o PROJETO DE LEI Nº 
88 114/2019 DO PODER EXECUTIVO foi aprovado por unanimidade, com 
89 14(quatorze) votos favoráveis (Vide anexo 08). Declarou seu voto o Vereador 
90 Célia Francisco Diniz e suas palavras estão inseridas no DVD nº 36/19 de 
91 09/09/19. À seguir, o Senhor Presidente colocou em discussão o PROJETO 
92 DE LEI Nº 115/2019 DO PODER EXECUTIVO. Usaram da palavra os 
93 Vereadores Vinícius Guilherme Símili, Carlos Alberto Binato, Roque Vinícius 1 
94 T. Dias, Valmir Dionízio e Célia Francisco Diniz e suas palavras estão inseridas 
95 no DVD nº 36/19 de 09/09/19. Encerrada a discussão e colocado em votação, o 
96 PROJETO DE LEI Nº 115/2019 DO PODER EXECUTIVO foi aprovado 
97 com 09(nove) votos favoráveis e 05(cinco) contrários (Vide anexo 08). 
98 Declararam seus votos os Vereadores Célia Francisco Diniz e Claudecir 
99 Rodrigues Martins e suas palavras estão inseridas no DVD nº 36/19 de 

100 09/09/19. Na sequência, o Senhor Presidente colocou em discussão o 
101 PROJETO DE LEI Nº 118/2019 DO PODER EXECUTIVO. Encerrada a 
102 discussão e colocado em votação, o PROJETO DE LEI Nº 118/2019 DO 
103 PODER EXECUTIVO foi aprovado por unanimidade, com 14(quatorze) 
104 votos favoráveis (Vide anexo 08). Dando prosseguimento, o Senhor Presidente 
105 colocou em discussão o PROJETO DE LEI Nº 120/2019 DA VEREADORA 
106 ELIZETE MELLO DA SILVA. Usou da palavra a Vereadora Elizete Mel/o da 
101 Silva e suas palavras estão inseridas no DVD nº 36/19 de 09/09/19. Encerrada a 
108 discussão e colocado em votação, o PROJETO DE LEI Nº 120/2019 DA 
109 VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA foi aprovado por 
110 unanimidade, com 14(quatorze) votos favoráveis (Vide anexo 08). Declarou 
111 seu voto a Vereadora Elizete Mel/o da Silva e suas palavras estão :iseridas no 
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112 DVD nº 36/19 de 09/09/19. Ato contínuo, o Senhor Presidente colocou em 
113 discussão o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2019 DO 
114 VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO. Usou da palavra o 
115 Vereador Eduardo de Camargo Neto e suas palavras estão inseridas no DVD nº 
116 36/19 de 09/09/19. Encerrada a discussão e colocado em votação, o PROJETO 
111 DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2019 DO VEREADOR EDUARDO 
118 DE CAMARGO NETO foi aprovado por unanimidade, com 15(quinze) 
119 votos favoráveis (Vide anexo 08). Declarou seu voto o Vereador Eduardo de 
120 Camargo Neto e suas palavras estão inseridas no DVD nº 36/19 de 09/09/19. 
121 Conforme Artigo 253, Inciso 1, passou-se ao uso da Tribuna Livre pelos 
122 cidadãos e o Senhor Presidente informou que não havia cidadão inscrito para 
123 fazer uso da palavra. Ato contínuo, o Senhor Presidente consultou o 2º 
124 Secretário se existia algum Vereador inscrito para Explicações Pessoais e o 2° 
125 Secretário informou que não haviam inscritos. Conforme a Resolução nº 83/03, 
126 o Vereador Roque Vinícius L T. Dias procedeu a Oração do Pai Nosso. Não 
127 havendo mais matéria para tratar na Ordem do Dia, o Senhor Presidente, sob a 
128 proteção de Deus, encerrou a presente Sessão às 21h:52min. e eu Francisco José 
129 Machado, Secretário da Ata, lavrei à presente que uma vez conferida pelo 1° 
130 Secretário, vai por ele assinada juntamente com os demais membi::w; da Mesa, 
131 Presidente, Vice-Presidente e 2º Secretário. 

ALEXANDRE COBRA C. N. 

~L 
ELIZETE MELLO DA SILVA 

Vice-Presidente 

VINÍ 

VENCI O 
Presidente 

' . 

VlU,MI 1IONira 
1° Secretário 
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Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello Vêncio x ~ 
André Gonçalves Gomes '/ K 
Carlos Alberto Binato X '/ 
Célio Francisco Diniz X e< 
Claudecir Rodrigues Martins )( ~ 
Eduardo de Camargo Neto x ~ 
Elizete Mello da Silva X ~ 
Francisco de Assis da Silva y: ~ 
João da Silva Filho X K 
Luis Remo Contin ~ y 
Nilson Antonio da Silva )( ~ 
Reinaldo Anacleto '! t( 

'X V 
.• 

Roque Vinicius lsidio Teodoro Dias 

Valmir Dionizio X ~ 
Vinicius Guilherme Simili K V 
JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS: 

Pelo Presidente: 
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Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 09 DE SETEMBRO DE 2019 
(Pauta das Matérias do Expediente) 

LEITURA DE MATÉRIAS E DOCUMENTOS 

REQUERIMENTOS 

REQUERIMENTO Nº 317/2019 - PROFESSORA DEDÉ 
REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO REFERENTES AOS CONVÉNIOS FIRMADOS PELAS 
ADMINISTRAÇÕES ANTERIORES E QUE PERMANECERAM EM VIGÉNCIA NA ATUAL ADMINISTRAÇÃO 

REQUERIMENTO Nº 318/2019 - PROFESSORA DEDÉ 
REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO A REALIZAÇÃO DE COLETA DE LEITE MATERNO NO 
MUNICIPIO 

REQUERIMENTO Nº 319/2019 -VALMIR DIONIZIO 
REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO COM RELAÇÃO AO ATENDIMENTO EM LIBRAS -
LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICIPIO DE ASSIS 

REQUERIMENTO Nº 320/2019 - CAMARGUINHO 
REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE A POSSIBILIDADE MELHORIAS NA 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EM TRECHO DA AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS 

INDICACÕES 

MOCÕES 

MOÇÃO Nº 874/2019 ·PROFESSORA DEDÉ 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS A SENHORA ROSIMAR ANTONIA RIBEIRO 
PUGLIEZI E ADOLESCENTES DA IPB DE ASSIS, PELO MUTIRÃO DE LIMPEZA E REVITALIZAÇÃO DA 
CONCHA ACÚSTICA CORNÉLIO FORTUNA E PRAÇA NICOLAU CARPENTIERI 

MOÇÃO Nº 875/2019 ·PROFESSORA DEDÉ 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS A EE CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, PELOS 
SETENTA E DOIS ANOS DE PROFICUOS TRABALHOS EM PROL DA EDUCAÇÃO EM NOSSA CIDADE 

MOÇÃO Nº 876/2019 - PROFESSORA DEDÉ 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS A SENHORA KENIA ELIZABETH VAZ, PELO 
EXCELENTE TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO COMO SUPERVISORA DE ENSINO NA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

MOÇÃO Nº 877/2019 - PROFESSORA DEDÉ 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS A SENHORA GRAZIELA CRISTINA DE 
OLIVEIRA HOLMO, PELO EXCELENTE TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO COMO SUPERVISORA 
DE ENSINO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

MOÇÃO Nº 878/2019 ·PROFESSORA DEDÉ 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS A SENHORA ESTER TOSHIKO DOI, PELO 
EXCELENTE TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO COMO SUPERVISORA DE ENSINO NA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

MOÇÃO Nº 879/2019 - PROFESSORA DEDÉ 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO SENHOR EMERSON RODRIGUES 
SANTOS, PELO EXCELENTE TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO COMO SUPERVISOR DE 
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ENSINO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

MOÇÃO Nº 880/2019 -VALMIR DIONIZIO 

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO PADRE OLDEIR JOSE GALDINO, PELA 
COMEMORAÇÃO DOS VINTE E SEIS ANOS DE ORDENAÇÃO SACERDOTAL 

MOÇÃO Nº 881/2019 -ALEXANDRE CACHORRÃO 

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO SENHOR MÁRIO ALEXANDRE DA SILVA 
NUNES, PELO EXCELENTE TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO COMO REPÓRTER NO JORNAL 
DE ASSIS 

MOÇÃO Nº 882/2019 -ALEXANDRE CACHORRÃO 

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Á LOJA EMPORIUM CHOCOLATE, PELOS 
DOZE ANOS DE PROFICUA EXISTENCIA E ATIVIDADES ININTERRUPTAS EM NOSSA CIDADE 

MOÇÃO Nº 883/2019 -ALEXANDRE CACHORRÃO 

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO ATLETA ASSISENSE MARCOS VINICIUS 
(PEZÃO), PELA CONQUISTA DO TITULO DE CAMPEÃO DA COPA THAI KICK SERTANÓPOLIS 

MOÇÃO Nº 884/2019 - ALEXANDRE CACHORRÃO 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Á ACADEMIA BIO CORPO, PELOS QUATORZE 
ANOS DE PROFICUA EXISTENCIA E ATIVIDADES ININTERRUPTAS EM NOSSA CIDADE 

MOÇÃO Nº 885/2019 - ALEXANDRE CACHORRÃO 

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Á LOJA HERING STORE, PELOS QUINZE 
ANOS DE PROFICUA EXISTENCIA E ATIVIDADES ININTERRUPTAS EM NOSSA CIDADE 

MOÇÃO Nº 886/2019 -ALEXANDRE CACHORRÃO 

REGISTRA VOTO DE PROFUNDO PESAR PELO FALECIMENTO DA SENHORA RUTH MARCONDES 
SODRE 

MOÇÃO Nº 887/2019 -ALEXANDRE CACHORRÃO 

REGISTRA VOTO DE PROFUNDO PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR GERACI MIRANDA 

MOÇÃO Nº 888/2019 - ALEXANDRE CACHORRÃO 

REGISTRA VOTO DE PROFUNDO PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR ANTONIO ZACHEO 

MOÇÃO Nº 889/2019 - CAMARGUINHO 
REGISTRA VOTO DE PROFUNDO PESAR PELO FALECIMENTO DA SENHORA MARILDA A. PATRICIO 

MOÇÃO Nº 890/2019 - CAMARGUINHO 

REGISTRA VOTO DE PROFUNDO PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR VANDERLEI DOS SANTOS 
(CHINA) 

MOÇÃO Nº 891/2019 - CAMARGUINHO 

REGISTRA VOTO DE PROFUNDO PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR JOSE CARLOS ZIBORDI 

MOÇÃO Nº 892/2019 - CAMARGUINHO 

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO JUDOCA DE ASSIS, MÁRIO SABINO 
JUNIOR, PELA CONQUISTA DO TITULO DE BICAMPEÃO NO CAMPEONATO PAN AMERICANO 2019, NA 
CATEGORIA MEIO PESADO 

MOÇÃO Nº 893/2019 - CAMARGUINHO 

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO SALÃO DE BELEZA JANET CABELEIREIRA, 
PELOS QUARENTA ANOS DE PROFICUA EXISTENCIA E ATIVIDADES ININTERRUPTAS EM NOSSA 
CIDADE 

MOÇÃO Nº 894/2019 - CAMARGUINHO 

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Á EMPRESA IMPERIO DOS PARAFUSOS, 
PELOS DEZESSETE ANOS DE PROFICUA EXISTENCIA E ATIVIDADES ININTERRUPTA' EM NOSSA 

05/09/2019 v~~ 
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MOÇÃO Nº 895/2019 - CAMARGUINHO 

Fl 02 

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO SUPERMERCADO FRANÇA, PELOS TREZE 
ANOS DE PROFICUA EXISTtNCIA E ATIVIDADES ININTERRUPTAS EM NOSSA CIDADE 

MOÇÃO Nº 896/2019 - CAMARGUINHO 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO PET SHOP MUNDO ANIMAL, PELOS OITO 
ANOS DE PROFICUA EXISTtNCIA E ATIVIDADES ININTERRUPTAS EM NOSSA CIDADE 

MOÇÃO Nº 897/2019 -VALMIR DIONIZIO 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO PADRE CARLOS AUGUSTO MARTINS 
JUNIOR, PELA COMEMORAÇÃO DOS OITO ANOS DE ORDENAÇÃO SACERDOTAL 

MOÇÃO Nº 898/2019 - REINALDO DA CREMOS 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO SENHOR CARLOS BENEDITO DA SILVA, 
PELO EXCELENTE TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO COMO MOTORISTA NO SUPERMERCADO 
KANt 

MOÇÃO Nº 899/2019 - REINALDO DA CREMOS 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO EMPRESÁRIO DANIEL BIGNOTO, PELO 
EXCELENTE TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO A FRENTE DA RETIFICA BIGNOTO 

MOÇÃO Nº 900/2019 - REINALDO DA CREMOS 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO EMPRESÁRIO JOSt ELIAS BIGNOTO, 
PELO EXCELENTE TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO A FRENTE DA RETIFICA BIGNOTO 

MOÇÃO Nº 90112019 - REINALDO DA CREMOS 
REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO SENHOR SEBASTIÃO LUIZ ENTRINGER, 
PELO EXCELENTE TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO A FRENTE DA MOSSINGER 
ESTRUTURAS METÁLICAS 

05/0912019 

ALEXANDRECACHORRÃO 
Presidente 

~ 

Rua José Bonifácio, 1001 - CEP 19800-072 - Assis SP Tel: (18) 3302-4144 
http://www.assis.sp.leg.br- E-mail: anassis@camaraassis.sp.gov.br 
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ANEXO LlL 
FI. nº 09 

LEITURA DO EXPEDIENTE DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 09 
DE SETEMBRO DE 2019 

PROJETO DE LEI Nº 13112019- PODER EXECUTIVO 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o 
BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 132/2019- PODER EXECUTIVO 
Altera dispositivos da Lei nº 6.705, de 20 de agosto de 2019, que 
institui o Programa de Recuperação Tributária - RENOVE, no 
Município de Assis e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 133/2019- PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins 
que especifica no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais), junto a Secretaria Municipal de Saúde; 

PROJETO DE LEI Nº 134/2019- PODER EXECUTIVO 
Autoriza a alienação de área situada no Centro de 
Desenvolvimento de Assis - CDA II, de propriedade da empresa 
MANUEL SEGARRA CIFRE ASSIS - ME, e dá outras 
providências; 

PROJETO DE LEI Nº 135/2019- PODER EXECUTIVO 
Autoriza a alienação de área situada no Centro de 
Desenvolvimento de Assis - CDA II, de propriedade da empresa 
CAROL! - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRA LTDA, e 
dá outras providências; 

DECRETO Nº 7.936/2019 - PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os 
fins que especifica no valor de R$ 247.070,31 (duzentos e quarenta 
e sete mil setenta reais e trinta e um centavos); 

DECRETO Nº 7.937/2019- PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os 
fins que especifica no valor de R$ 190.218,48 (cento e noventa 
mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e oito centavo~; ~ 

45 
~ 
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Fl. nº J Ü 
DECRETO Nº 7.938/2019 - PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os 
fins que especifica no valor de R$ 69.011,03 (sessenta e nove mil 
onze reais e três centavos); 

DECRETO Nº 7.939/2019 - PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a oficialização e convocação da XII Conferência 
Municipal de Assistência Social e dá providências correlatas; 

INFORMAÇÕES DE RESPOSTAS DE REQUERIMENTOS, MOÇÕES E OFÍCIOS 
APRESENTADOS PELOS VEREADORES JÁ ESTÃO PUBLICADAS NO SITE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS E ENVIADAS NO E-MAIL DE CADA 
SOLICITANTE: 

RESPOSTAS DE REQUERIMENTOS, MOÇÕES E OFÍCIOS: 

Ver. CÉLIO FRANCISCO DINIZ 
Respostas aos Requerimentos nºs 293, 300/2019; 

Ver. ELIZETE MELLO DA SILVA 
Respostas aos Requerimentos nºs 302, 303/2019; 

Ver. EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Resposta a Moção nº 774/2019; 

Ver. LUÍS REMO CONTIN 
Respostas aos Requerimentos nºs 304,3ll/2019 

Ver. VALMIRDIONIZIO 
Respostas aos Requerimentos nºs 312, 314, 315/2019; 

PROJETO DE LEI Nº 130/2019 - Ver. VINÍCIUS GUILHERME SIMILI 
Institui i Inclui no Calendário Oficial do Município de Assis a 
"COSTELADA DO MICRÓBIOS MOTO CLUBE" e dá 
outras providências; 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2019 - Ver. CÉLIO FRANCISCO 
DINIZ 

Outorga o Título Honorífico de Cidadã Assisense à Senhora 

\[J;()I--- y,rtif 
Almíria Zelaide de Souza Rodrigues; 

-~ 



Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001-CX.POSTAL 275-CEP 19800-072-FONEIFAX: (18) 3322.4144 
Site: www.camaraassis.sp.gov.br - e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

Fl. nº J J .....;......::__ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/2019 - Ver. CÉLIO FRANCISCO 
DINIZ 

Outorga o Título de Cidadão Benemérito de Assis ao Dr. Elyseu 
Palma Boutros; 

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Assis, em 09 de Setembro de 2019. 

V,V X~ 
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ANEXO IV 
Fl. nº JZ 

REQUERIMENTOS APRESENTADOS EM REGIME DE URGÊNCIA NA 
29ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

REQUERIMENTO Nº 321/19 - ALEXANDRE COBRA VENCIO 
Requer informações do Poder Executivo sobre a 
possibilidade de obras de melhorias no Jardim 
Morumbi; 

REQUERIMENTO Nº 322/19 - ALEXANDRE COBRA VENCIO 
Requer informaçoes do Poder Executivo com relação à 
vacinação antirrábica em nosso Município; 

REQUERIMENTO Nº 323/19 - NILSON ANTONIO DA SILVA 
Requer informaçoes do Poder Executivo acerca da 
reforma realizada na Praça "Cyrillo José da Silva", a 
Praça da Prudenciana; 

REQUERIMENTO Nº 324/19 - CÉLIO FRANCISCO DINIZ 
Requer informaçoes do Poder Executivo sobre a 
contratação de Professores PEB I; 

~Q__, 
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Ata nº J(; 
ANEXO J 

Fl. nº j :3 
- A 

INDICAÇOES APRESENTADAS EM REGIME DE URGENCIA NA 
29ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 09 DE SETEMBRO DE 2.019. 

INDICAÇÃO Nº 353/19 - ALEXANDRE COBRA VENCIO 
Solicita melhorias na iluminação pública da Rua Vicente 
Fernandes Figueiredo, altura do nº 214; 

INDICAÇÃO Nº 354/19 - ALEXANDRE COBRA VENCIO 
Solicita melhorias na sinalização de trânsito da Rua 
Londrina, no Jardim Paraná; 

~ 
X 
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Atanº ~b 
ANEXO JI 

Fl. nº { 4 --

- A 

MOÇOES APRESENTADAS EM REGIME DE URGENCIA NA 29ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, EM 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

MOÇÃO Nº 902/19 - CÉLIO FRANCISCO DINIZ 
Manifesta apoio à valorização salarial dos Servidores pertencentes 
ao quadro de Agentes Penitenciários do Estado de São Paulo, 
vislumbrando a possível aprovação da PEC 372/2017; 

:1 
~e:;;; 
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Atanº J b 
ANEXO \) _]I 

Fl. nº 1 S. 
PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 09 DE 

SETEMBRO DE 2019 

PROJETO DE LEI Nº 101/2019- Ver. ERNESTO BENEDITO NÓBILE 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de ganchos tipo 
cabide ou suportes em todas as instalações sanitárias de 
estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços, locais 
de culto religioso e repartições públicas, no âmbito do 
Município de Assis, e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 103/2019 - Ver. ERNESTO BENEDITO NÓBILE 
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos que 
comercializam agrotóxicos, no âmbito do Município de Assis, 
fixarem cartazes que informem o risco de provocar a morte de 
abelhas na utilização de agrotóxicos à base a base de 
Neonicotinóides e Fepronil e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 109/2019- Ver. ERNESTO BENEDITO NÓBILE 
Veda a nomeação para cargos em Comissão que tenham sido 
condenadas pela Lei Federal nº 1 l.340/2006 (Lei Maria da 
Penha) no âmbito do Município de Assis; 

PROJETO DE LEI Nº 114/2019 - PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente de Assis - COMDAMA-ASSIS e dá outras 
providências; 

PROJETO DE LEI Nº 115/2019 - PODER EXECUTIVO 
Altera dispositivos da Lei nº 6.437 de 22 de dezembro de 
201 7, que dispõe sobre a admissão de pessoal por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, de que trata o inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal e dá outras providências 
correlatas; 
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Fl. nº 16 

PROJETO DE LEI Nº 118/2019- PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os 
fins que especifica no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e 
cinco mil reais), junto a unidade orçamentária Encargos 
Gerais do Município; 

PROJETO DE LEI Nº 120/2019- Verª ELIZETE MELLO DA SILVA 
Institui a Campanha Permanente "A Mulher na Política", 
dispondo sobre medidas de incentivo à participação da mulher 
na Atividade Política no Município de Assis; 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2019 - Ver. EDUARDO DE 
CAMARGO NETO 

Outorga o Diploma de Honra ao Mérito ao Engenheiro 
Mecânico ODILON LOBO DE ANDRADE NETO. 

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Assis, 05 de Setembro 
de 2019. 

~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER Nº 131/2019 - CCJ 
PROJETO DE LEI Nº 101/2019 

Relator Designado: Vereador Claudecir Rodrigues Martins 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Vereador Ernesto Benedito Nóbile, 

cujo objeto é dispor sobre a obrigatoriedade de colocação de ganchos tipo cabide ou suportes 

em todas as instalações sanitárias de estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços, 

locais de culto religioso e repartições públicas, no âmbito do município de Assis. 

De início, cumpre destacar que, de acordo com o Parecer nº L63/l 9, exarado 

pelos Procuradores desta Casa de Leis, "a matéria tratada no presente projeto de lei não se 

encontra dentre as hipóteses taxativas do art. 84 da Lei Orgânica do Município de Assis 

(LOMA}, o qual cuida das matérias de competência legislativa privativa do Prefeito". Neste 

sentido, verifica-se que não há vicio de iniciativa a ser declarada. 

Em contrapartida, o parecer jurídico menciona que "a propositura em análise 

traz, sem dúvida, urna relativização do princípio da livre iniciativa, um dos regentes da ordem 

econômica, na medida em que estabelece urna obrigação para estabelecimentos privados". 

Observa-se, ainda, que o projeto deveria estabelecer a adaptação gradativa dos 

banheiros públicos às regras propostas, na medida da disponibilidade financeira do Poder 

Executivo, em atendimento à Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). 

Além disso, o § 3º do art. 1° e o art. 4° invadem a esfera administrativa do 

Município, em razão da competência privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 84, 

incisos III e XXI, da LOMA. 

Ante o exposto, constata-se que o projeto padece de vício de 

inconstitucionalidade. Manifesto-me, portanto, contrário ao presente Projeto de Lei, 

concluindo por seu arquivamento. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 03 de setembro de 2019. 

CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
Relator ~~ 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-212001 e da Resoluçao Municipal n' 18912015. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER Nº 133/2019 - CCJ 
PROJETO DE LEI Nº 103/2019 

Relator Designado: Vereador Roque Vinícius 1. T. Dias 

FI Jg 

Cuida-se de Propositura, de autoria do Vereador Ernesto Benedito Nóbile, 

cujo objeto é dispor sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos que comercializam 

agrotóxicos, no âmbito do município de Assis, fixarem cartazes que informem o risco 

de provocar a morte de abelhas na utilização de agrotóxicos à base de neonicotinóides 

e Fepronil e dá outras providências. 

Verifica-se que a finalidade da propositura é conscientizar a população sobre 

o risco de que se os agrotóxicos não forem usados de maneira correta, como 

determina o fabricante, podem causar sérios riscos à fauna e flora do local, além de 

riscos a saúde do consumidor e, principalmente, do trabalhador do campo. 

Cumpre destacar que, a comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 

agrotóxicos, seus componentes e afins são disciplinados pela Lei Federal nº 7.802, de 

11 de julho de 1989 e regulamentados pelo Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002. 

Em que pese à matéria apresentada ser de notório interesse público, esta 

interfere, de maneira nítida, na esfera de competência discricionária do Executivo 

Federal, pois a função de informar o risco de se utilizar determinado agrotóxico e se ele 

é nocivo às abelhas compete ao Ministério do Meio Ambiente e, de forma 

complementar, pelo engenheiro agrônomo responsável pela emissão da ART. 

Ressalta-se que, não cabe ao Município instruir, divulgar e esclarecer o uso 

correto dos agrotóxicos, bem como avaliá-los e classificá-los. 

Dessa forma, verifica-se a ilegalidade contida nesta propositura, por usurpar 

competência dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Saúde e do 

Meio Ambiente, bem como por não haver embasamento técnico pertinente. 

Diante da ilegalidade constatada, este relator manifesta-se de forma 

contrária à propositura, concluindo pelo seu arquivamento. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 02 de setembro de 2019. 

Roque Vinícius 1. T. Dias 
Relator 

<;;2- J{ 
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-212001 e da Resolução Municipal nº 18912015. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER Nº 139/2019 - CCJ 
PROJETO DE LEI Nº 109/2019 

Relator Designado: Vereador Claudecir Rodrigues Martins 

Cuida-se de Propositura, de autoria do Vereador Ernesto Benedito Nóbile, cujo 

objeto é vedar a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham sido 

condenadas pela Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) no âmbito do município 

de Assis. 

Embora a matéria apresentada seja de notório interesse público, esta interfere, 

de maneira nítida, na esfera de competência discricionária do Executivo Local, pois cabe à 

Administração deliberar a respeito da conveniência e oportunidade da implantação de projetos 

ou políticas de execução dos serviços desta natureza. 

Cumpre destacar que compete ao Prefeito o exercício da direção superior da 

Administração, a prática de atos de administração típica e ordinária, e a disciplina de sua 

organização e de seu funcionamento, conforme previsto no artigo 4 7, incisos II e XIV, da 

Constituição do Estado de São Paulo. 

Dessa forma, verifica-se a inconstitucional invasão de competência de um 

poder sobre o outro, com afronta ao Princípio da Separação de Poderes, previsto no artigo 5° 

da Constituição do Estado de São Paulo. 

Por fim, o parecer nº L 62/2019, exarado pela Procuradoria desta Casa de Leis, 

conclui pela existência de vício de constitucionalidade formal com invasão de competência 

legislativa, bem como em virtude de que o ordenamento jurídico já prevê a vedação que se 

pretende instituir, opinando pela descontinuidade do processo legislativo do referido projeto 

de lei. 

Diante do vício de constitucionalidade formal constatado, este relator 

manifesta-se de forma contrária à propositura, concluindo pelo seu arquivamento. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 02 de Setembro de 2019. 

Claudecir Rodrigues Martins 
Relator 

~ 
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-212001 e da Resoluçllo Municipal nª 18912015. 
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ANEXO Vl}I 
Fl. nº 21 Ata nº ;JG 
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